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	CIRCULAR JURÍDICO 2009
	Brasília, 18 de março de 2009.


REGULAMENTAÇÃO DA MP 449/2009 – PORTARIA CONJUNTA N. 1, DE MARÇO DE 2009

 

A partir do dia 16 de março corrente, os contribuintes com débitos perante a Fazenda Nacional poderão pagar à vista com redução de encargos ou parcelar sua dívida, nas seguintes formas e condições abaixo relacionadas:

 

I) Dívida de Pequeno Valor – art. 1º da MP 449/2008:

 

Os contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, que possuem débitos considerados de pequeno valor, ou seja, vencidos até 31 de dezembro de 2005, cuja quantia consolidada na data do pedido não ultrapasse R$ 10.000,00, poderão pagá-los ou parcelá-los nas seguintes condições:

 

a) à vista ou em até seis prestações mensais, com redução de 100% das multas de mora e de ofício, de 30% dos juros de mora e de 100%  sobre o valor do encargo legal;
b) em até trinta prestações mensais, com redução de 60% sobre o valor das multas de mora e de ofício e 100% sobre o valor do encargo legal; ou
c) em até sessenta prestações mensais, com redução de 40% sobre o valor das multas de mora e de ofício e de 100% sobre o valor do encargo legal. 

 

Não são parceláveis as multas isoladas, as multas decorrentes do descumprimento de obrigações tributárias acessórias, inscritas ou não em dívida ativa da União, e as multas decorrentes de infrações a legislação penal e eleitoral. 

 

A opção pelo pagamento e/ou parcelamento na forma acima abrange a totalidade dos débitos perante a Fazenda Nacional inscritos ou não em Dívida Ativa da União, com exigibilidade suspensa ou não, vencidos até 31 de dezembro de 2005, devendo o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável de qualquer recurso administrativo ou judicial correlato.

 

A adesão será realizada exclusivamente pela Internet até às 20h do dia 31 de março de 2009, nos sítios da RFB e da PGFN (www.receita.fazenda.gov.br e www.pgfn.gov.br), estando condicionada ao pagamento da parcela inicial até mencionada data, por meio de Darf com código de receita 0941 em valor não inferior a R$ 100,00 em se tratando de contribuinte de pessoa jurídica ou a R$ 50,00 em se tratando de pessoa física. 

 

II) Saldos Remanescentes do REFIS e do PAES – art. 3º da MP 449/2008:

 

Constituem débitos objeto deste parcelamento os saldos remanescentes do REFIS e do PAES que se encontravam com parcelamento ativo na data de publicação da MP 449/2008.

 

Estes débitos poderão ser pagos ou parcelados nas seguintes condições:
 a) à vista ou parcelados em até seis prestações mensais, com redução de 100% das multas de mora e de ofício, de 30% dos juros de mora e de 100% sobre o valor do encargo legal;
b) parcelados em até vinte e quatro prestações mensais, com redução de 80% sobre o valor das multas de mora e de ofício, de 30% dos juros de mora e 100% sobre o valor do encargo legal. 

 

A partir do mês seguinte ao da negociação, a parcela de cada um dos parcelamentos considerados distintos os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91 e das contribuições devidas a terceiro inscritas ou não em DAU, bem como os demais débitos inscritos em DAU no âmbito da PGFN e, ainda, os demais débitos administrados pela RFB, terão seu valor definido pelo valor total consolidado diminuído do valor das parcelas já vencidas, não podendo ser inferior a R$ 2.000,00.

 

Esta opção implica em desistência compulsória e definitiva do REFIS e do PAES e, conseqüentemente, o restabelecimento em relação ao montante do crédito confessado e ainda não pago, dos acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. Exemplo: a TJLP será substituída pela SELIC, o que poderá ocasionar um acréscimo significativo da dívida.

 

Portanto, tal opção de parcelamento requer um estudo prévio sobre as suas efetivas conseqüências, sejam elas positivas ou negativas para o contribuinte. 

 

A adesão será realizada exclusivamente pela Internet até às 20h do dia 31 de março de 2009, nos sítios da RFB e da PGFN (www.receita.fazenda.gov.br e www.pgfn.gov.br).
 
Atenciosamente,

Alexandre Venzon Zanetti

Assessor Jurídico da CNS
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